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DEFENSORIA PÚBLICA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2019
PROCESSO Nº: 05639217/2019

OBJETO: é a locação do imóvel situado na Rua Doutor José Perdigão, nº 310, Bairro Parque Manibura, Fortaleza/CE, de 
propriedade do Sr. Manuel Damasceno de Souza, brasileiro, casado, portador do RG nº 95002168975  e CPF nº 017.988.203-15, 
administrado pela empresa Alessandro Belchior Administração de Imóveis Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 00.558.659/0001-68, 
para servir como sede do NUDESA – Núcleo de Defesa da Saúde, na cidade de Fortaleza/CE, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato a ser formalizado, no valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), acrescidos de R$ 
1.958,73 (hum mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos) referente ao Seguro Anual Contra Incêndio, 
perfazendo um valor global de R$ 97.958,73 (noventa e sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos).

JUSTIFICATIVA: A despesa é necessária para atender a demanda do Núcleo de Defesa da Saúde na cidade de Fortaleza/
CE.

VALOR GLOBAL: R$ 97.958,73 (noventa e sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 318.06200001.14.122.500.21832.15.33903900.2.70.00.1.20
264 06100001.14.122.074.22935.15.33903900.1.00.00.0.20
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei  Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CONTRATADO: ALESSANDRO BELCHIOR ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ  sob o n° 

00.558.659/0001-68, situado na Av. Senador Virgílio Távora, nº 150, Bairro Meireles, CEP: 60170-250, Fortaleza-CE
Sra. Defensora Pública Geral do Estado do Ceará,
Declaro dispensável a licitação para contratação da locação do imóvel, objeto destes autos, e solicito a V. Exa., com base no 

art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, aprovação e ratificação da dispensa para pagamento 
da empresa ALESSANDRO BELCHIOR ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.558.659/0001-68, 
no valor global de R$ 97.958,73 (noventa e sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos).

Fortaleza/CE, 26 de julho de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Ratifico a dispensa de licitação.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO


